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Art. 1o Autorizar o curso de Ciências Econômicas, bacha-
relado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser
ministrado pela Faculdade Brasileira de Educação e Cultura, na Ave-
nida Paranaíba, nº 374, Centro, na cidade de Goiânia, no Estado de
Goiás, mantida pela Sociedade Brasileira de Educação e Cultura S/S
Ltda., com sede na cidade de Goiânia, no Estado de Goiás.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 138, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 200809806,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Ciências Biológicas, bacha-
relado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e no-
turno, a ser ministrado pela Faculdade Ciências da Vida, na Rua
Campinas, n° 417, bairro Canaan, na cidade de Sete Lagoas, no
Estado de Minas Gerais, mantida pelo Centro de Estudos III Mil-
lenium Ltda., com sede na cidade de Sete Lagoas, no Estado de
Minas Gerais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 139, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 200902598,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Enfermagem, bacharelado, com
120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
a ser ministrado pela Faculdade Dinâmica do Vale do Piranga, na Rua
G, n° 205, bairro Paraíso, na cidade de Ponte Nova, no Estado de
Minas Gerais, mantida pela SESP - Sociedade Educacional Superior
de Ponte Nova S/C Ltda., com sede na cidade de Ponte Nova, no
Estado de Minas Gerais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 140, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 201000380,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Engenharia Mecânica, bacha-
relado, com 150 (cento e cinquenta) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Pitágoras de Poços
de Caldas, na Avenida João Pinheiro, nº 1.046, bairro Jardim do
Ginásio, na cidade de Poços de Caldas, no Estado de Minas Gerais,
mantida pela Pitágoras - Sistema de Educação Superior Sociedade
Ltda., com sede na cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas
Gerais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 201001937,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Administração, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, a ser ministrado
pelas Faculdades Integradas Pitágoras, na Rua Monte Pascoal, n° 284,
bairro Ibituruna, na cidade de Montes Claros, no Estado de Minas
Gerais, mantidas pela Sociedade Padrão de Educação Superior Ltda.,
com sede na cidade de Montes Claros, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 142, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC nº 201008081,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Engenharia Civil, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado
pela Faculdade Verde Norte, na Avenida José Alves Miranda, nº 500,
bairro Alto São João, na cidade de Mato Verde, no Estado de Minas
Gerais, mantida pela Sociedade Educacional Oscar Lisandro Teixeira
Ltda., com sede na cidade de Mato Verde, no Estado de Minas
Gerais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 143, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, tendo em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro
de 2007, e conforme consta do Registro e-MEC no 200810710, do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Comunicação Social - Publi-
cidade e Propaganda, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais
anuais, no turno noturno, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências
Contábeis e de Administração do Vale do Juruena, na Avenida Ga-
briel Muller, s/n, bairro Módulo I, na cidade de Juína, no Estado do
Mato Grosso, mantida pela Associação Juinense de Ensino Superior
do Vale do Juruena - AJES, com sede na cidade de Juína, no Estado
do Mato Grosso.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 144, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 200814255,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Ciências Biológicas, licencia-
tura, com 150 (cento e cinquenta) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade de Castanhal, no
âmbito do Instituto Superior de Educação, na Rodovia Br 316, Km
60, s/n, bairro Apeú, na cidade de Castanhal, no Estado do Pará,
mantida pela Faculdades Integradas de Castanhal Ltda., com sede na
cidade de Castanhal, no Estado do Pará.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 145, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 200812963,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Pedagogia, licenciatura, com
240 (duzentas e quarenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, a ser ministrado pela Faculdade Santa Emília, no âmbito do
Instituto Superior de Educação, na Rua Marfim, nº 375, bairro Jardim
Atlântico, na cidade de Olinda, no Estado de Pernambuco, mantida
pelo Centro Educacional e Desportivo Fase Ltda EPP., com sede na
cidade de Olinda, no Estado de Pernambuco.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 146, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC nº 201003318,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Teologia, bacharelado, com 100
(cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado pelas
Faculdades Integradas da Vitória de Santo Antão, no Loteamento São
Vicente Ferrer, nº 71, bairro Cajá, na cidade de Vitória de Santo
Antão, no Estado de Pernambuco, mantidas pela Associação do En-
sino Superior da Vitória de Santo Antão, com sede na cidade de
Vitória de Santo Antão, no Estado de Pernambuco.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 147, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 201000779,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Serviço Social, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado
pela Christus Faculdade do Piauí, na Rua Acelino Rezende, n° 132,
bairro Fonte dos Matos, na cidade de Piripiri, no Estado do Piauí,
mantida pela Associação Piripiriense de Ensino Superior, com sede na
cidade de Piripiri, no Estado do Piauí.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 148, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 200913284,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Sistemas de informação, ba-
charelado, com 240 (duzentas e quarenta) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Dinâmica,
na Rua Santa Catarina, n° 1.395, Centro, na cidade de Cascavel, no
Estado do Paraná, mantida pela União Dinâmica de Faculdades Ca-
taratas - UDC Ltda., com sede na cidade de Foz do Iguaçu, no Estado
do Paraná.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 149, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 201003668,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Matemática, licenciatura, com
100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser
ministrado pela Faculdade de Ensino Superior de São Miguel do
Iguaçu, no âmbito do Instituto Superior de Educação, na Rua Va-
lentim Celeste Palavro, nº 1.501, bairro Conjunto Panorama, na ci-
dade de São Miguel do Iguaçu, no Estado do Paraná, mantida pela
União de Ensino Superior do Iguaçu Ltda., com sede na cidade de
São Miguel do Iguaçu, no Estado do Paraná.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 150, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC nº 201007954,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Engenharia Civil, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser
ministrado pela Faculdade Ingá, na Avenida Colombo, nº 9.727, bair-
ro Parque Industrial Bandeirantes, na cidade de Maringá, no Estado
do Paraná, mantida pela UNINGÁ - Unidade de Ensino Superior Ingá
Ltda., com sede na cidade de Maringá, no Estado do Paraná.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 151, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 200808852,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Enfermagem, bacharelado, com
120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
a ser ministrado pela Faculdade União Bandeirante, na Rua Luiz
Fagundes, nº 1.680, bairro Picadas do Sul, na cidade de São José, no
Estado de Santa Catarina, mantida pelo CESAG - Complexo de
Ensino Superior Anita Garibaldi Ltda., com sede na cidade de São
José, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 152, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC nº 200710559,
do Ministério da Educação, resolve:
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